DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
[bookmark: _Hlk189476771]SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA A REMOÇAO E INSTALAÇAO DE PISO PORCELANATO E DEMAIS REFORMAS NO PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

SOLICITANTE: Secretaria de Administração e Planejamento.
RESPONSAVEL: Dioni Junior Ribeiro	
CARGO: Secretario Municipal
DATA: 15/06/2026

Senhor Prefeito:

Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA A REMOÇAO E INSTALAÇAO DE PISO PORCELANATO E DEMAIS REFORMAS NO PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, conforme segue no ETP e Termo de Referência.
Nestes termos pede deferimento.
Campos Borges/RS, 15 de junho de 2026.


DIONI JUNIOR RIBEIRO
 Secretario de Administração e Planejamento



ANEXO I
ESTUDO TECNICO PRELIMIAR E TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO 
1.1 O objeto do presente tem por objetivo a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA A REMOÇAO E INSTALAÇAO DE PISO PORCELANATO E DEMAIS REFORMAS NO PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela, que foram contratados:
1.2 EMPRESA VENCEDORA: 12.907.307 MAURICIO LEMES MACIEL, cadastrada sob CNPJ n°. 12.907.307/0001-50.
	[bookmark: _Hlk232422331]ITEM
	SUB ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTD
	V. UNITÁRIO
	V. TOTAL

	1
	 
	SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA A REMOÇAO E INSTALAÇAO DE PISO PORCELANATO E DEMAIS REFORMAS NO PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL:
	UNID
	01
	 
	 

	 
	1.1
	Prestação de Serviços de mão de obra para instalação de piso laminado no Gabinete.
	M²
	45
	R$ 3.500,00
	R$ 3.500,00

	
	1.2
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato na circulação.
	M²
	105
	R$ 12.200,00
	R$ 12.200,00

	
	1.3
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato no sanitário do Gabinete, revisar o encanamento dos sistemas e instalar nova bacia santária com caixa acoplada.
	M²
	09
	R$ 1.200,00
	R$ 1.200,00

	
	1.4 
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato na cozinha do segundo pavimento, revisar o encanamento dos sistemas.
	M²
	04
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00

	
	1.5
	Serviços de limpeza da obra
	UNID
	01
	R$ 600,00
	R$ 600,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 18.500,00



2. JUSTIFICATIVA
2.1 Os serviços de mão de obra a serem contratados serão de extrema urgência e necessidade, para se fazer uma reforma no centro administrativo municipal, o qual desde a sua construção há quase 30 anos, naõ se teve até hoje manutenção nos pontos acima citados, se fazendo assim necessária a reforma.
2.2 Se faz e necessidade o processo de dispensa e contratação imediata dos serviços, para se suprir a demanda.
2.3 Dessa forma se faz necessária a contratação de empresa especializada para a contratação dos serviços mencionados, objetivando resultados significativos em todos os tópicos elencados na descrição detalhada do presente objeto, para os serviços que serão executados no decorrer do período contratado, sendo que se faz necessário a contratação emergencial devido a demanda eminente do serviço.

3. DOS PREÇOS
3.1 De acordo com as propostas recebidas de empresas do ramo pertinente ao objeto, que foi fornecido pela Secretaria de Administração e Planejamento, com base em empresas que prestam este serviço em municípios da região, de acordo com a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024 segue abaixo os valores cotados por cada empresa:

Empresa: 12.907.307 MAURICIO LEMES MACIEL
CNPJ: 12.907.307/0001-50
Endereço: Rua Santa Rita 420, Loteamento Scherer, na cidade de Campos Borges/ RS.
Valores:
	ITEM
	SUB ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTD
	V. UNITÁRIO
	V. TOTAL

	1
	 
	SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA A REMOÇAO E INSTALAÇAO DE PISO PORCELANATO E DEMAIS REFORMAS NO PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL:
	UNID
	01
	 
	 

	 
	1.1
	Prestação de Serviços de mão de obra para instalação de piso laminado no Gabinete.
	M²
	45
	R$ 3.500,00
	R$ 3.500,00

	
	1.2
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato na circulação.
	M²
	105
	R$ 12.200,00
	R$ 12.200,00

	
	1.3
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato no sanitário do Gabinete, revisar o encanamento dos sistemas e instalar nova bacia santária com caixa acoplada.
	M²
	09
	R$ 1.200,00
	R$ 1.200,00

	
	1.4 
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato na cozinha do segundo pavimento, revisar o encanamento dos sistemas.
	M²
	04
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00

	
	1.5
	Serviços de limpeza da obra
	UNID
	01
	R$ 600,00
	R$ 600,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 18.500,00



Empresa: ALBERINO JOAO PIEREZAN
CNPJ: 31.895.625/0001-92
Endereço: Rua Santo Pasqualotto 216, centro, Campos Borges/ RS.
Valores:
	ITEM
	SUB ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTD
	V. UNITÁRIO
	V. TOTAL

	1
	 
	SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA A REMOÇAO E INSTALAÇAO DE PISO PORCELANATO E DEMAIS REFORMAS NO PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL:
	UNID
	01
	 
	 

	 
	1.1
	Prestação de Serviços de mão de obra para instalação de piso laminado no Gabinete.
	M²
	45
	R$ 3.700,00
	R$ 3.700,00

	
	1.2
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato na circulação.
	M²
	105
	R$ 12.500,00
	R$ 12.500,00

	
	1.3
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato no sanitário do Gabinete, revisar o encanamento dos sistemas e instalar nova bacia santária com caixa acoplada.
	M²
	09
	R$ 1.500,00
	R$ 1.500,00

	
	1.4 
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato na cozinha do segundo pavimento, revisar o encanamento dos sistemas.
	M²
	04
	R$ 1.200,00
	R$ 1.200,00

	
	1.5
	Serviços de limpeza da obra
	UNID
	01
	R$ 700,00
	R$ 700,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 19.600,00



Empresa: ANTONIO VALMIR DOS SANTOS
CNPJ: 25.065.315/0001-48
Endereço: Bairro Operaria, Campos Borges/RS.
Valores:
	ITEM
	SUB ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTD
	V. UNITÁRIO
	V. TOTAL

	1
	 
	SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA A REMOÇAO E INSTALAÇAO DE PISO PORCELANATO E DEMAIS REFORMAS NO PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL:
	UNID
	01
	 
	 

	 
	1.1
	Prestação de Serviços de mão de obra para instalação de piso laminado no Gabinete.
	M²
	45
	R$ 3.800,00
	R$ 3.800,00

	
	1.2
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato na circulação.
	M²
	105
	R$ 13.100,00
	R$ 13.100,00

	
	1.3
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato no sanitário do Gabinete, revisar o encanamento dos sistemas e instalar nova bacia santária com caixa acoplada.
	M²
	09
	R$ 1.250,00
	R$ 1.250,00

	
	1.4 
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato na cozinha do segundo pavimento, revisar o encanamento dos sistemas.
	M²
	04
	R$ 1.100,00
	R$ 1.100,00

	
	1.5
	Serviços de limpeza da obra
	UNID
	01
	R$ 500,00
	R$ 500,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 19.750,00



3.1.1 O custo estimado do item foi feito por 03 empresas que prestam esse serviço na região, onde se pegou valores praticados em outros municípios também, pelo objeto semelhante ao presente objeto a ser licitado.
3.2 Desta forma, baseado no levantado anteriormente, nesta Pesquisa de Preços as empresas que apresentaram menor valor, correspondente a pesquisa realizada foi a empresa 12.907.307 MAURICIO LEMES MACIEL, cadastrada sob CNPJ n°. 12.907.307/0001-50, com o valor de R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais) correspondente ao ITEM 01 e subitem 1.1 a 1.5.

4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, do mês subsequente a entrega dos serviços através de crédito em conta corrente, ou diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente dos relatórios dos serviços prestados ao município no mês da prestação dos serviços.  

5. RAZÕES E FUNDAMENTO LEGAL 
5.1 Refere-se à contratação de pequeno valor. A Contratação se tem como a norma legal, cotação realizada com empresas pertinente ao objeto, contemplação do menor preço, maior economia com o procedimento, tendo a morosidade, celeridade e o dispêndio com publicações de licitação, baseando-se ainda no disposto no artigo 75, Inciso I da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021. O somatório das despesas realizadas com a contratação de objetos da mesma natureza do objeto desta Dispensa de Licitação, entendidos como tais aqueles relativos ao mesmo ramo de atividade, não ultrapassou e não tem previsão de ultrapassar, no presente exercício, os limites referidos no Inc. II do caput do artigo 75 da Lei Federal nº, 14.133/2021, com suas alterações
5.1.1 O período a ser contratado é de 60 dias, com termino em 15/08/2026, desta forma, o valor total da Contratação chegará a R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais) correspondente ao ITEM 01 e subitem 1.1 a 1.5.
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1930, de 26 de dezembro de 2025.

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. PREF. E ORGÃOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2021 – AMPL. E REFORMA DE PREDIOS PUBLICOS
4490.51.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES
RV- 1500.0001
7. DECISÃO
7.1 Encaminho a Senhora Prefeita, ordenadora de despesas, a presente solicitação em virtude da necessidade do município na aquisição destes materiais. Aguardamos a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório.

   Campos Borges, 15 de junho de 2026.


DIONI JUNIOR RIBEIRO
Secretario de Administração e Planejamento












PARECER DA AGENTE PUBLICO
DATA: 15/06/2026
	                De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração e Planejamento e considerando o valor total da despesa previsto para a prestação de serviços, entendemos ser viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso I, do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
Cordialmente,
ADRIANA PETRI DA COSTA
Agente Publico
















AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos e considerando a média de preços de mercado para a aquisição dos serviços a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato para a aquisição, através de Processo de Dispensa de Licitação N° 041/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo de Dispensa de Licitação e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.
Campos Borges/RS, 15 de junho de 2026.


_________________________________________________
MARCOS ANDRE SOARES
Prefeito Municipal em Exercício












PROCESSO Nº 073/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2026
O Município de Campos Borges/RS, através da Agente de Contratação, constituída pela Portaria nº 12.699, de 01 de fevereiro de 2024, resolve realizar Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A presente dispensa de licitação será baseada no artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
1.1 O objeto do presente tem por objetivo a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA A REMOÇAO E INSTALAÇAO DE PISO PORCELANATO E DEMAIS REFORMAS NO PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela, que foram contratados:
1.2 EMPRESA VENCEDORA: 12.907.307 MAURICIO LEMES MACIEL, cadastrada sob CNPJ n°. 12.907.307/0001-50.
	ITEM
	SUB ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTD
	V. UNITÁRIO
	V. TOTAL

	1
	 
	SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA A REMOÇAO E INSTALAÇAO DE PISO PORCELANATO E DEMAIS REFORMAS NO PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL:
	UNID
	01
	 
	 

	 
	1.1
	Prestação de Serviços de mão de obra para instalação de piso laminado no Gabinete.
	M²
	45
	R$ 3.500,00
	R$ 3.500,00

	
	1.2
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato na circulação.
	M²
	105
	R$ 12.200,00
	R$ 12.200,00

	
	1.3
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato no sanitário do Gabinete, revisar o encanamento dos sistemas e instalar nova bacia santária com caixa acoplada.
	M²
	09
	R$ 1.200,00
	R$ 1.200,00

	
	1.4 
	Prestação de Serviços de mão de obra para remover e assentar revestimento de porcelanato na cozinha do segundo pavimento, revisar o encanamento dos sistemas.
	M²
	04
	R$ 1.000,00
	R$ 1.000,00

	
	1.5
	Serviços de limpeza da obra
	UNID
	01
	R$ 600,00
	R$ 600,00

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 18.500,00



2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. PREF. E ORGÃOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2021 – AMPL. E REFORMA DE PREDIOS PUBLICOS
4490.51.00.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇOES
RV- 1500.0001

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Refere-se à contratação de pequeno valor autorizada pelo inciso I, do artigo 75, da Lei nº 14.133. Foram realizadas cotações com empresas pertinentes ao objeto, com a contemplação do menor preço. A dispensa gera maior economia com o procedimento, sem a morosidade e o dispêndio com publicações de licitação. Assim, optou-se pela contratação de empresa para a prestação de serviços via Dispensa de Licitação para a empresa 12.907.307 MAURICIO LEMES MACIEL, cadastrada sob CNPJ n°. 12.907.307/0001-50, com o valor de R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais) correspondente ao ITEM 01 e subitem 1.1 a 1.5, que não ultrapassa, portanto, os limites estipulados em lei.
4. HABILITAÇÃO: 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
e) em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
f) registro comercial, se empresa individual.
g) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo;
h) declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
  i) documento oficial de identificação do representante legal que contenha foto. 

4.2 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União) com abrangência previdenciária;
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
5. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias, através de crédito em conta corrente da empresa, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
5.2. Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.
6. CONTROLE DA EXECUÇÃO:
6.1 A fiscalização da contratação será exercida pela Arquiteta do município, Sra. ANELISE MORGAN MARION, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração municipal.
6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas na lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
8. CONCLUSÃO
8.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente dispensa de licitação, com fundamento no inciso I do art. 75, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para contratação da Empresa 12.907.307 MAURICIO LEMES MACIEL, cadastrada sob CNPJ n°. 12.907.307/0001-50, com o valor de R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais) correspondente ao ITEM 01 e subitem 1.1 a 1.5, para que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.
Campos Borges-RS, 15 de junho de 2026.
____________________________________________________
MARCOS ANDRE SOARES
Prefeito Municipal em Exercício


PROCESSO Nº 073/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2026
RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal em exercício de Campos Borges/RS, Sr. MARCOS ANDRE SOARES, cadastrado sob CPF 931.656.920-68, residente e domiciliada na Rua Adão Alvino Tatsch, na cidade de Campos Borges/RS, em cumprimento a lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo Nº 073/2026, Dispensa nº 041/2026, RATIFICA Contratação de Empresa para os serviços mencionados no ETP e Termo de Referência, com a Empresa 12.907.307 MAURICIO LEMES MACIEL, cadastrada sob CNPJ n°. 12.907.307/0001-50, com o valor de R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais) correspondente ao ITEM 01 e subitem 1.1 a 1.5, com fundamento nas disposições Art. 75, inciso I e da Lei 14.133 de 01 abril de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Borges/RS, 15 de junho de 2026.


MARCOS ANDRE SOARES
Prefeito Municipal em Exercício








EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 073/2026
Dispensa de Licitação nº 041/2026
Objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MAO DE OBRA PARA A REMOÇAO E INSTALAÇAO DE PISO PORCELANATO E DEMAIS REFORMAS NO PREDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021
Empresa: 12.907.307 MAURICIO LEMES MACIEL
Endereço: Rua Santa Rita, Loteamento Scherer.
Município: Campos Borges/ RS
CNPJ: 12.907.307/0001-50
Valor Total: R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais) correspondente ao ITEM 01 e subitem 1.1 a 1.5.
Período de execução: 60 dias, com início em 15/06/2026 e termino em 15/08/2026.
Data de assinatura do contrato: 15/06/2026
Fundamento Legal: É dispensável a Licitação conforme Art. 75, inciso I da lei 14.133, de 01 de abril de 2021.


[bookmark: _Hlk232426272]MARCOS ANDRE SOARES
Prefeito Municipal em Exercício





PROCESSO Nº 073/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2026

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Razão Social da empresa)..............................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
(     ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.. 
(     ) Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, assim considerados pela lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.


_________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa







